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1. INTRODUÇÃO:

 Evidências indicam que a transmissão de COVID-19, por pessoas com casos leves ou 
moderados, acontece até 10 dias após o início dos sintomas. O período de transmissão é mais longo 
em casos de COVID-19 grave e por pessoas imunocomprometidas, mas ocorre até 20 dias após o 
início dos sintomas.

 O resultado do RT PCR para investigação dos Sars-cov-2 pode permanecer positivo por meses, 
porém não há evidências de que pessoas clinicamente recuperadas e que apresentem RNA viral 
replicante permaneçam transmitindo COVID-19.

 Contudo, este protocolo visa padronizar as recomendações e limitar o prolongamento 
desnecessário do isolamento dos pacientes e da utilização desnecessária de recursos laboratoriais e 
outros insumos.

2. OBJETIVO:

 Este protocolo tem como objetivo estabelecer critérios e condutas para a liberação de leitos 
em Isolamento COVID na Enfermaria de Pediatria.

3. PÚBLICO ALVO

 Médicos pediatras, Enfermeiros, Técnicos de enfermagem e Multiprofissionais do Complexo 
Autárquico HCFMB.

4. CRITÉRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE LEITOS EM ISOLAMENTO COVID

 4.1. Data do início dos sintomas

  • Importante parâmetro para contagem do tempo de isolamento.

 4.2. Dias de Sintomas da coleta do primeiro exame de RT-PCR para Covid

  • Coleta ideal entre o 3° (terceiro) e o 7° (sétimo) dia de sintoma.

  • Se coleta fora do período ideal, será necessário solicitar contraprova (2° amostra). 
Não solicitar a liberação do isolamento nesta situação.

 4.3. Antecedentes Familiares

  • Nos casos de contatante de Covid positivo ou de pessoas com sintomas gripais 
(suspeitos), deve-se solicitar a contraprova.
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  • Neste caso não pedir liberação antes da contraprova.

 4.4. Liberação de isolamento com apenas 1° amostra de RT-PCR

  Cenários possíveis na pediatria para liberação de isolamento com apenas 1° amostra 
de RT-PCR negativo, caso preencha os critérios do check list inicial (item 4.1; 4.2 e 4.3):

  4.4.1. PACIENTE COVID ( - ) E VSR E/OU INFLUENZA (+)

  Será necessário nova coleta nos seguintes casos considerados de má evolução:

   • Necessidade de cuidados de terapia intensiva (Utip);

   • Progressão da necessidade de oxigenoterapia durante a internação;

   • Presença de outro sintoma não explicado pela doença que levou a 
internação atual.

  4.4.2. PACIENTE VÍRUS NEGATIVOS: COVID ( - ); VSR ( - ) E INFLUENZA ( - )

  Será necessário nova coleta nos seguintes casos considerados de má evolução:

       • Necessidade de cuidados de terapia intensiva (Utip);

   • Progressão da necessidade de oxigenoterapia durante a internação;

   • Presença de outro sintoma não explicado pela doença que levou a 
internação atual;

   • Pneumonia Viral em progressão de sintomas.

  4.4.3. DESCOMPENSAÇÃO DE ASMA POR SÍNDROME GRIPAL

  Será necessário nova coleta nos seguintes casos considerados de má evolução:

   • Necessidade de cuidados de terapia intensiva (Utip);

   • Progressão da necessidade de oxigenoterapia durante a internação;

   • Presença de outro sintoma não explicado pela doença que levou a 
internação atual.

  4.4.4. PNEUMONIA BACTERIANA E/OU ASPIRATIVA NÃO CLÁSSICA

  Será necessário nova coleta nos seguintes casos considerados de má evolução:

   • Necessidade de cuidados de terapia intensiva (Utip)

   • Progressão da necessidade de oxigenoterapia durante a internação

   • Presença de outro sintoma não explicado pela doença que levou a 
internação atual
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  Se quadro clássico, com exames laboratoriais e de imagem compatíveis e sem má 
evolução, poderá ser considerado liberação de isolamento com apenas 1° amostra de RT-PCR ( - ). Se 
acaso preencher os critérios do check list inicial (item 1; 2 e 3).

  4.4.5. PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS 

  Pacientes em quimioterapia / uso de droga imunossupressora, uso corticoterapia em 
dose imunossupressora ou imunossupressão por doença de base: coletar 2 amostras de rt-PCR, com 
liberação se ambas negativas E melhora clínica, com diminuição da necessidade de oxigenoterapia.

5. ORIENTAÇÕES PARA LIBERAÇÃO DE ISOLAMENTO

 5.1. Cenários Possíveis na Pediatria:

  • PACIENTES SINTOMÁTICOS

  Casos considerados leves deverão permanecer em isolamento por pelo menos 10 
dias.

  Casos considerados moderados a graves (má evolução dos sintomas de infecção da 
Covid que exigiram internação, necessidade de UTIp, oxigenoterapia e descompensação da doença 
de base com evolução desfavorável inexplicada) deverão permanecer isolados por pelo menos 20 
dias.

  • PACIENTES ASSINTOMÁTICOS: o tempo de isolamento é contado a partir da data do 
Rt-PCR POSITIVO

  • PACIENTES SINTOMÁTICOS: o tempo de isolamento será contado a partir do 
primeiro dia do início dos sintomas

  • PACIENTES POOL DE SALIVA POSITIVO: Aqueles pacientes com Pool de saliva 
positivo mesmo com Rt-PCR negativo deverão ser considerados como Covid positivo (falso negativo) 
seguindo as orientações de isolamento acima.

  A LIBERAÇÃO DO LEITO DEVERÁ SER MEDIANTE INTERCONSULTA COM A CENTRAL 
LIBERA COVID E DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES ACIMA CITADAS.

6. AUTORES, COLABORADORES E REVISORES

 6.1 Autores: Dra. Renata Dudnick de Lima Mauro Ribeiro Lopes e Dra. Sandra Mara Queiroz.

 6.2. Revisor: Profa. Dra Marise Pereira da Silva.
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